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PORTARIA N.º  086 , DE 30 DE AGOSTO DE 2019
A Secretária Adjunta de Logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 03 de Janeiro de 2019, publicado no Diário 
Ofi cial N.º 33772 (pag. 05), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei 
N.º 8.666/1993, e, nos termos da PORTARIA N.º 961|2019 da Seduc, 
Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora Lucilena Ferreira de Andrade, matrícula n.º 
57193076/1, CPF: 613.928.632-87, para atuar como Gestora do Acordo 
de Cooperação Técnica N.º 096|2019, celebrado entre a Seduc e a Funda-
ção Propaz (CNPJ: 21.648.632/0001-36).
Art. 2º - Designar o servidor João Luiz Dias Albuquerque, matrícula n.º  
57196791/1, CPF: 726.097.372-20, para atuar como Fiscal de Execução 
do Acordo de Cooperação Técnica N.º 096|2019, celebrado entre a Seduc 
e a Fundação Propaz (CNPJ: 21.648.632/0001-36).
Art. 3º - Esta PORTARIA revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor na a contar de 30/08/2019.
Dina Elarrat de Araujo Gama
secretária  adjunta de logística escolar

Protocolo: 471914
PORTARIA Nº 42/2019-GAB/SIND.                     
BELÉM, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo nº  
1019294/2016 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação 0005/2019-PGE;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ADRIANA GUERRA 
DA FONSECA, Mat. nº 57212235-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SAN-
TOS Mat. nº 240842-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual 
período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autori-
dades e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indis-
pensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 471922
PORTARIA Nº 193/2019-GAB/PAD              
BELÉM, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a PORTARIA 380/2017-GAB/PAD de 11/09/2017, 
publicada no DOE edição nº 33.459 de 15/09/2017;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1159726/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 818/2018 exarado pelo Co-
ordenador do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE TOTAL do Processo Administrativo Disciplinar nº 
380/2017-GAB/PAD de 11/09/2017, publicado no DOE edição nº 33.459 
de 15/09/2017;
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor E.D.P.S.J, matrícula nº 57211250-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI; 
178, V e XVII c/c art. 190, IV e XIII e XIX, da Lei Estadual nº 5.810/94;
III –   CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores SILVIA MONTEI-
RO DE AZEVEDO, Mat. nº 57209136-1, ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA 
COSTA, Mat. nº 57211696-1 e ALCILEA NEVES NUNES TEIXEIRA, Mat. nº 
57209718-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá
reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 194/2019-GAB/PAD            
BELÉM, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a PORTARIA 326/2017-GAB/PAD de 28/08/2017, 
publicada no DOE edição nº 33.448 de 30/08/2017;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 

1057788/2016 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação exarada pelo Procurador do 
Estado – ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE PARCIAL do Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº 326/2017-GAB/PAD de 28/08/2017, publicada no DOE edi-
ção nº 33.448 de 30/08/2017, a partir do Memorando nº 478/2019 de 
13/03/2019 do Núcleo de Disciplina e Ética, às fl s.137.
II – CONVALIDAR os atos praticados anteriores às fl . 137, pela Comissão 
Processante;
III – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR em desfavor do servidor J.L.C.B., matrícula nº 54187514-2, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de 
Cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei 
nº 5.810/94;
IV – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA  DA RO-
CHA GOES ARAUJO , Mat. nº 57202717-1, KELTON MONTEIRO DE ME-
NEZES, Mat. nº 57224108-1 e LUCIANA GOMES CARAMELO, Mat. nº 
5786061-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
V – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá
reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
VI – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 195/2019-GAB/PAD             
BELÉM, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
866948/2015 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO      os termos do parecer exarado pelo Consultor Jurídico 
- ASJUR/ SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor R.C.S.B, matrícula nº 57199240-3, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras LUCIANA DA SILVA 
COSTA, Mat. nº 5719766-1,, SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 
773573-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-
1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade 
e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias 
à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 965/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.833/2019-NDE/SEDUC, 
de 03/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA nº 194/2017-GAB/PAD de 29/03/2017, publicada no 
DOE n° 33.345 de 31/03/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 230/2017-
GAB/PAD de 30/05/2017, publicada no DOE nº 33.386 de 01/06/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


